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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012 
 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE GOIÁS, Estado 
de Goiás, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna 
público que estarão abertas, no período indicado neste edital, inscrições ao Concurso 
Público de Provas e Provas e Títulos, destinado ao preenchimento de vagas e Reservas 
Técnicas constantes do Quadro de Pessoal deste órgão, pelo regime estatutário, 
relacionados no Anexo I, deste edital dentro do prazo de validade deste concurso, nos 
termos da Legislação em vigor e normas aqui estabelecidas. 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Concurso Público será executado pela empresa EBRACON - Empresa Brasileira de 
Concursos Ltda., localizada na Rua 86-A, Qd. F-22, Lt. 09, Nº 91, Setor Sul, CEP: 74.083-
340, Goiânia-Goiás. 
1.2. O presidente da câmara municipal designou uma Comissão para acompanhamento e 
fiscalização do processo destinado à realização deste concurso. 
1.3. Este Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação 
de sua homologação, prorrogável uma vez, por igual período. 
1.4. Os cargos, pré-requisitos/escolaridade, vencimentos e vagas a serem preenchidas 
neste concurso são os constantes do Anexo I, parte integrante deste Edital. 
1.5. Serão nomeados, para as vagas existentes, os candidatos aprovados e classificados, 
de acordo com a ordem de classificação, para o cargo no qual tiverem feito sua inscrição e 
habilitados, conforme as disposições normativas indicadas neste Edital. 
1.5.1. Os candidatos aprovados e classificados, quando convocados serão lotados em 
qualquer departamento da Câmara Municipal de Santa Helena de Goiás, de acordo com as 
necessidades e conveniência da administração, estando sujeitos inclusive a transferências 
de locais de trabalho no curso de sua vida profissional. 
1.5.2. Os candidatos aprovados e classificados, dentro do número de vagas oferecidas no 
edital do concurso, serão nomeados dentro do prazo de validade do mesmo. 
1.6. Os candidatos aprovados e classificados na condição de reserva técnica poderão ser 
aproveitados, dentro do prazo de validade do concurso, caso surjam novas vagas; 
1.7. As descrições dos cargos com suas respectivas atividades a serem desenvolvidas são 
as constantes no Anexo I deste edital. 
1.8. A carga horária de trabalho para todos os cargos é a constante do Anexo I deste edital. 
1.9. A legislação e as alterações em dispositivos legais e normativos, com entrada em vigor 
após a data de publicação deste Edital, não serão objeto de avaliação nas provas deste 
Concurso Público. 
 
 



 
 
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE GOIÁS 
 
 
 
 

ESTADO DE GOIÁS 

 

 

 

  

2. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 
2.1. Ter sido aprovado no concurso, na forma estabelecida neste Edital. 
2.2. Ser brasileiro nato ou naturalizado. 
2.3. Ter 18 anos completos até a data da posse. 
2.4. Estar no gozo dos direitos políticos. 
2.5. Estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino. 
2.6. Estar quite com as obrigações eleitorais. 
2.7. Não ter sofrido condenação criminal, transitada em julgado, por crime contra o 
Patrimônio ou Administração Pública. 
2.8. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, inclusive 
avaliação psicológica e fonoaudiológica, a ser aferida pela junta médica oficial ou 
oficializada do Município. 
2.9. Possuir e comprovar o pré-requisito exigido para o cargo pretendido, na época da 
posse. 
2.10. Apresentar os documentos exigidos para a posse, estipulados neste Edital, sob pena 
de ser eliminado deste concurso. 
 
3. PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE) 
3.1. Às pessoas portadoras de necessidades especiais é assegurado o direito de se 
inscreverem no presente concurso, para o cargo cujas atribuições sejam compatíveis com 
a deficiência de que são portadoras e serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas de 
cada cargo oferecidas no concurso, de acordo com a Legislação em vigor. 
3.1.1. Se na aplicação do percentual de que trata o item anterior resulte em número 
fracionado e este for superior a 0,5 (cinco décimos), deverá ser elevado até o primeiro 
número inteiro subseqüente; 
3.1.2. Na aplicação do percentual acima se o resultado for igual ou inferior a 0,5 (cinco 
décimos), o portador de deficiência física não terá vaga reservada no cargo pretendido. 
3.2. Consideram-se pessoas portadoras de necessidades especiais aquelas que se 
enquadrem nas categorias discriminadas no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 
20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004. 
3.3. O candidato portador de necessidades especiais deverá declarar em sua inscrição on 
line qual a sua deficiência, a qual deverá ser comprovada quando de sua nomeação e 
posse, se for o caso. 
3.4. O candidato portador de necessidades especiais participará do concurso em igualdade 
de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, ao 
horário, ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos. 




